
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11. REGI�ÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N 20/90 

CERT IFICO E DOU FÉ que o Egregio Tribunal Pleno, em sessao 

hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e das que lhe confere 

Art. Art. 96, Inciso I, letra "e" da Constituiçao Federal e nos termos do 

18 Incis XXXIX do Regiment o Interno deste Regional, consider an do o disposto 

na Resol uçao Administrativa ne l8/90, por unanimi dade de votos, resolveu: AL 

TERAR a redaçao do Artigo 1e, item 9 da Resoluç ao Administrativa n9 114/89, 

publicada no Diário da Justiça do Est ado do Amazonas do dia 14.12.89 as fls. 

16, passando a vigorar com a seguinte redaçao: 

"ART. 9 ... 

9. ESCOLARIDADE- Diploma ou prova de conclus ão de curso 

colegial ou 2° grau de ensino ou de nivel equivalente;". 

Sala de sessões, 0b de março de 1990. 

SAN DRA DT M 
Seéretaria do Tribunal Pleno 

Publicada no D.J.A, do dia 07.03.90, às fls. 07. 
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